                         INDICAÇÃO   723,     de 2008

     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros, à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO BATISTA, da cidade de SÃO JOÃO DE IRACEMA.

                                    JUSTIFICATIVA

        A presente solicitação foi-nos enviada através de ofício pela Presidente Cássia Eliana Santicchio Junqueira, objetivando melhorias no atendimento da respectiva entidade.

       Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.

                                         Sala das Sessões, em

                                         Deputado Jorge Caruso
